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R E L A T Ó R I O
 
 
 

A senhora Juíza Federal Convocada LEILA PAIVA:
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Trata-se de apelação contra r. sentença que julgou improcedente a
ação declaratória de nulidade de ato administrativo.

O autor, ora apelante, sustenta a ocorrência de prescrição
intercorrente no procedimento administrativo.

As contrarrazões de apelação foram apresentadas.

É o relatório.
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V O T O
 
 
 

A senhora Juíza Federal Convocada LEILA PAIVA:

 

A Lei Federal nº 9.873/99:

"Art. 1º. Prescreve em cinco anos a ação punitiva da Administração
Pública Federal, direta e indireta, no exercício do poder de polícia, objetivando
apurar infração à legislação em vigor, contados da data da prática do ato ou, no
caso de infração permanente ou continuada, do dia em que tiver cessado.

§ 1º. Incide a prescrição no procedimento administrativo paralisado
por mais de três anos, pendente de julgamento ou despacho, cujos
autos serão arquivados de ofício ou mediante requerimento da parte
interessada, sem prejuízo da apuração da responsabilidade funcional
decorrente da paralisação, se for o caso".

O Superior Tribunal de Justiça, no regime de que tratava o artigo 543-
C, do Código de Processo Civil de 1973:

"ADMINISTRATIVO. EXECUÇÃO FISCAL. MULTA
ADMINISTRATIVA. INFRAÇÃO À LEGISLAÇÃO DO MEIO
AMBIENTE. PRESCRIÇÃO. SUCESSÃO LEGISLATIVA. LEI
9.873/99. PRAZO DECADENCIAL. OBSERVÂNCIA. RECURSO
ESPECIAL SUBMETIDO AO RITO DO ART. 543-C DO CPC E À
RESOLUÇÃO STJ N.º 08/2008. (...)

4. Embora esteja sedimentada a orientação de que o prazo
prescricional do art. 1° do Decreto 20.910/32 - e não os do Código
Civil - aplicam-se às relações regidas pelo Direito Público, o caso dos
autos comporta exame à luz das disposições contidas na Lei 9.873, de
23 de novembro de 1999, com os acréscimos da Lei 11.941, de 27 de
maio de 2009.

5. A Lei 9.873/99, no art. 1º, estabeleceu prazo de cinco anos para
que a Administração Pública Federal, direta ou indireta, no exercício
do Poder de Polícia, apure o cometimento de infração à legislação em
vigor, prazo que deve ser contado da data da prática do ato ou, no
caso de infração permanente ou continuada, do dia em que tiver
cessado a infração.

6. Esse dispositivo estabeleceu, em verdade, prazo para a
constituição do crédito, e não para a cobrança judicial do crédito
inadimplido. Com efeito, a Lei 11.941, de 27 de maio de 2009,
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acrescentou o art. 1º-A à Lei 9.873/99, prevendo, expressamente,
prazo de cinco anos para a cobrança do crédito decorrente de
infração à legislação em vigor, a par do prazo também quinquenal
previsto no art. 1º desta Lei para a apuração da infração e
constituição do respectivo crédito.

7. Antes da Medida Provisória 1.708, de 30 de junho de 1998,
posteriormente convertida na Lei 9.873/99, não existia prazo
decadencial para o exercício do poder de polícia por parte da
Administração Pública Federal. Assim, a penalidade acaso aplicada
sujeitava-se apenas ao prazo prescricional de cinco anos, segundo a
jurisprudência desta Corte, em face da aplicação analógica do art. 1º
do Decreto 20.910/32.

8. A infração em exame foi cometida no ano de 2000, quando já em
vigor a Lei 9.873/99, devendo ser aplicado o art. 1º, o qual fixa prazo
à Administração Pública Federal para, no exercício do poder de
polícia, apurar a infração à legislação em vigor e constituir o crédito
decorrente da multa aplicada, o que foi feito, já que o crédito foi
inscrito em Dívida Ativa em 18 de outubro de 2000.

9. A partir da constituição definitiva do crédito, ocorrida no próprio
ano de 2000, computam-se mais cinco anos para sua cobrança
judicial. Esse prazo, portanto, venceu no ano de 2005, mas a
execução foi proposta apenas em 21 de maio de 2007, quando já
operada a prescrição. Deve, pois, ser mantido o acórdão impugnado,
ainda que por fundamentos diversos.

10. Recurso especial não provido. Acórdão sujeito ao art. 543-C do
CPC e à Resolução STJ n.º 08/2008".

(REsp 1115078/RS, Rel. Ministro CASTRO MEIRA, PRIMEIRA
SEÇÃO, julgado em 24/03/2010, DJe 06/04/2010).

Há prescrição intercorrente quando o processo administrativo fica
paralisado por mais de três anos.

A prática de qualquer ato de instrução obsta a consumação da
prescrição.

Nesse sentido, a jurisprudência do Superior Tribunal de Justiça:

"PROCESSUAL CIVIL E ADMINISTRATIVO. RECURSO ESPECIAL.
INEXISTÊNCIA DE VIOLAÇÃO DO ART. 535 DO CPC. PRESCRIÇÃO
TRIENAL INTERCORRENTE NO PROCESSO ADMINISTRATIVO
NÃO VERIFICADA. PARCIAL PROVIMENTO DO RECURSO
ESPECIAL.

1. De início, afasto a alegação de ofensa ao artigo 535 do CPC. É que
o Poder Judiciário não está obrigado a emitir expresso juízo de valor
a respeito de todas as teses e argumentos invocados pelas partes,
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bastando para fundamentar o decidido fazer uso de argumentação
adequada, ainda que não espelhe qualquer das teses invocadas, o que
restou atendido no acórdão do Tribunal de origem.

2. De acordo com o § 1º do art. 1º da Lei nº 9.873/99, "incide a
prescrição no procedimento administrativo paralisado por mais de
três anos, pendente de julgamento ou despacho, cujos autos serão
arquivados de ofício ou mediante requerimento da parte interessada"
(texto original não sublinhado).

3. No caso em apreço, consoante consignado no acórdão do Tribunal
de origem, a autuação ocorreu em 8 de novembro de 2001, tendo a
ora executada apresentado defesa no dia 20 do mesmo mês, defesa
essa encaminhada ao setor de análise técnica em 6 de setembro de
2002. Segundo o Tribunal de origem, sem que houvesse instrução,
constando dos autos do processo administrativo unicamente a
defesa, a cópia do auto de infração e o instrumento procuratório, foi
proferido despacho intimando o autuado para apresentar alegações
finais, em 1º de junho de 2005, despacho esse ratificado em 12 de
setembro de 2005. O julgamento na esfera administrativa ocorreu
em 3 de abril de 2006.

4. Diante das supracitadas circunstâncias fáticas descritas pelo
Tribunal de origem, o acórdão recorrido deve ser reformado, pois, ao
contrário do que ali ficou consignado, o processo administrativo não
ficou paralisado por mais de três anos, tendo em vista que o
despacho de intimação do administrado para apresentar
alegações finais é suficiente para descaracterizar a
paralisação do processo administrativo. Convém acrescentar
que, nos termos do inciso X do parágrafo único do art. 2º da Lei nº
9.784/99, é garantida a apresentação de alegações finais, nos
processos administrativos de que possam resultar sanções e nas
situações de litígio.

5. Recurso especial provido, em parte, para afastar a prescrição
intercorrente no processo administrativo e determinar o
prosseguimento da execução fiscal".

(REsp 1431476/PE, Rel. Ministro MAURO CAMPBELL MARQUES,
SEGUNDA TURMA, julgado em 18/02/2014, DJe 25/02/2014).

"PROCESSUAL CIVIL. ADMINISTRATIVO. PRESCRIÇÃO DA
PRETENSÃO PUNITIVA. PRESCRIÇÃO INTERCORRENTE.
OCORRÊNCIA. AUSÊNCIA DE OMISSÃO. ART. 535 DO CPC.
INEXISTÊNCIA DE APURAÇÃO. REEXAME DE PROVAS. SÚMULA
7 DO STJ.

1. A recorrente sustenta que o art. 535, II, do CPC foi violado, mas
deixa de apontar, de forma clara, o vício em que teria incorrido o
acórdão impugnado. Assim, é inviável o conhecimento do Recurso
Especial nesse ponto, ante o óbice da Súmula 284/STF.
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2. O Tribunal local, soberano na análise dos fatos e das provas,
consignou: "No caso dos autos, o autor sofreu Processo
Administrativo de Descumprimento de Obrigações (PADO)
instaurado em 2004 e concluído em 2007. Hígido o procedimento
durante tal lapso temporal nos moldes da legislação supratranscrita
desde que a Administração tenha-se mantido ativa na apuração dos
fatos. Ou seja, a questão está em se definir se ocorreu ou não ato
inequívoco por parte da Administração que importasse em apuração
dos fatos, ou se houve efetiva inércia que viabilize início e fim,
integral, de prescrição intercorrente trienal. Isso porque, conforme
cópia do procedimento administrativo em exame, após a juntada do
aviso de recebimento referente à citação para apresentação de defesa
(ocorrida em 13.08.2004 - fl. 29) o próximo ato processual foi
praticado apenas em 21/06/2007, com a juntada de informe
opinativo (fls. 84/91), após, portanto, 3 anos da interrupção da
prescrição".

3. Pela leitura dos trechos acima colacionados, depreende-se que o
acórdão recorrido concluiu que nenhum ato de apuração foi
realizado no período de 3 anos, entre a instauração do processo
administrativo de descumprimento de obrigações e a juntada de
informe opinativo. Nesse contexto, o acolhimento da pretensão
recursal de que o procedimento administrativo não ficou paralisado
ou pendente de despacho ou decisão pela Administração pressupõe
revolvimento fático-probatório, o que é vedado no âmbito do Recurso
Especial (Súmula 7/STJ). AgRg no REsp 1.172.640/DF, Rel. Ministro
Teori Albino Zavaski, Primeira Turma, DJe 2.12.2010 e REsp
1.019.609/PE, Rel. Ministra Denise Arruda, Primeira Turma, DJe
24.8.2009.

4. Recurso Especial não conhecido, com determinação de envio de
ofícios ao Diretor Geral da Anatel, à Procuradoria Geral da
República e à Controladoria-Geral da União para apuração de
eventuais ilícitos penais e administrativos, bem como de infração à
Lei da Improbidade Administrativa".

(REsp 1351786/RS, Rel. Ministro HERMAN BENJAMIN, SEGUNDA
TURMA, julgado em 23/06/2015, DJe 10/03/2016).

No caso concreto, não houve a juntada de cópia integral do
procedimento administrativo, razão pela qual é impossível a análise da ocorrência,
ou não, de prescrição intercorrente.

Considerado o trabalho adicional realizado pelos advogados, em
decorrência da apresentação de contrarrazões, fixo os honorários advocatícios em
R$ 2.200,00, nos termos do artigo 85, § 11, do Código de Processo Civil.

Por estes fundamentos, nego provimento à apelação.

É o voto.
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ecperis

 
 
 
 

 
 

 
 

 
 

 
 

E M E N T A

 

 

 

EMBARGOS À EXECUÇÃO FISCAL - PRESCRIÇÃO
INTERCORRENTE - LEI FEDERAL Nº. 9.873/99: NÃO
COMPROVAÇÃO.

1. Há prescrição intercorrente quando o processo administrativo fica
paralisado por mais de três anos.

2. A prática de qualquer ato de instrução obsta a consumação da
prescrição.

3. Não houve a juntada de cópia integral do procedimento
administrativo, razão pela qual é impossível a análise da ocorrência,
ou não, de prescrição intercorrente.

4. Apelação desprovida.

  ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, a Sexta Turma, por
unanimidade, negou provimento à apelação, nos termos do relatório e voto que ficam
fazendo parte integrante do presente julgado.
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